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Palaeio do Governo do Estado de São Paulo 28 de 
Dezembro de 1926. 

C A R L O S D E C A M P O S 
José Manoel Lobo 

Publicada na Secretaria de Eitado dos Negócios do I n 
terior, em 31 de Dezembro de 1926 O Director Geral, João 
Ohrysostomo Bueno dos Reis J u n i 1 r. 

L E I N. 2174- - de 28 de Dezembro de 1926 

Cr ia o districto de paz do Nova Alliança no municí
pio c comarca de R io Preto. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte: 

rtigo 1." — F i c a Creado o districto de paz dc Nova 
Alliança, tio município e comarca do trio Preto. 

Art igo 2.* — A s suas divisas sào as seguintes: 
Come aiu no rio Horá. na fazenda Francisco Tliomaz, 

divisa dos districtos de R io Preto com o dc Monte Bollo, e 
seguem por estas divisas at* ao ribeirão Fartura, subindo 
por esto e pelo córrego Bem Comprado, até a sua cabeceira, 
e dabi ein recta ao encontro das espigões divitores das f a 
zendas «Fartura», »Borboleta», ou »Sant'Anua» e «Córrego 
i-raude» ; seguem á direita pelo divisor destas duas ultimas 
até ao córrego Burá, o por esle acima ate ao pauto onde 
tiveram eomeço. 

•^rtibio 3." — lícvogam-sft as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negocies do Interior a e sim 

a faça executar. 
> alacio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de 

Dezembro de 1926. 
C A b L O S D E C A M P O S 
José Manoel Lobo 

Publ icada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior em 31 de Dezembro de 1926. — O d rector geraj, 
João ChfjSostomo Bueno dos Ruis Júnior. 

L E I N." L l 7 6 — De 28 de Dezembro de 1926 

C r i a o districto de paz de Antas, no município de Duartina, 
na comarca de Agudos 

O d r . Carlos de Campos. Presidente do Eestado de 
São Paulo . 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.* — F i c a creado o districto de paz de A n 
tas, no município de Duartina, da" Comarca de Agudo3. 

A r t i g o 2." - A s suas divisas são as seguintes: 
Começam no ribeirão das Antas, onde faz barra o r i 

beirão Barra B o n i t a ; seguem pelo ribeirão das Antas sciuia 
at-* a barra do córrego do Arroz, subindo por esto até a sua 
cabeceira p r i n c i p a l ; continuam pelo divisor que deixa á d i 
reita as aguas do ribeirão das Autas e à esquerda as do Rio 
do Peixe, -eio e Batalha, até a cabeceira principal do r i 
beirão Marra i onita, descendo por este até ao ribeirão das 
Antas, onde tiveram começo. 

A r t i g o 3." — 'Revogam-se as disposições em eontrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executor. 
Palaeio do Coverno do Estado de São Paulo, 28 do 

Dezembro de 1926. 
C A R i O S D E A \ ; P u S 
José Manoel Lobo 

Publ icada na Secretaria do Estado dos Negócios do 
Interior, em 31 de Dezembro do 1926. — O director geral, 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Júnior. 

O dr. Antonio Dino da Costa Bueno, presidente do 
Senado de São Paulo, faz saber que o .-'enado approvoo a 
seguinte : 

R E S O L U Ç Ã O N . 20 D E 1926 
Alterando o regimento interno : 
O Senado do Estado de São Pauio resolve : 
HrtiiTO único — F i c a alterado da seguinte forma o 

regimento interno do Senado : 

a) O capitulo X V I , que passará ter a epigrapbe dá 
festa da Baudeirá conterá o seguinte artigo, coin o numero 103. 

«No rjia 19 de Novembro de uada auno, dia consagra
do á festa da Bandeira Nacional, reunir se-ão, ao meio dia , 
mediante convocação feita na véspera, os senadores e depu
tados, afim de assistirem, com a presença de todos os f u n c -
cieoarios de ambas as casas do Congresso, á solemnidade 
cívica do hastear da bandeira, na frente do edifício do C o n 
gresso, acto que será praticado pelo presidente do Senado ou 
pelo da Camara dos Deputados». 

b) O actual capitulo X V I passará a ter o numero X V I I , 
alteiaudo-se a numeração dos artigos nelle contidos. 

Sala das Sessões do Senado, 30 de Dezembro de 1926. 
A . D ino Bueno 

Publ icada na Secretaria d» Senado de São Paulo, aos 
30 dc Dezembro de 1926. — O director geral. Bento E z e 
quiel Sáes . 

Âcíos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 4164 — de 30 de Dezembro de 1926 

Suspende o lançamento de impostos rnunicipaes e 
estaduaes em Campos do Jordão 

O Doutor Carlos de C.tmpos. Pceridente do Estado de 
São Paulo . 

Usando da autorização que lhe confere a lei 2.140, de 
1.° de ' umbro de 1926, 

Decreta : 
• A r t i g o 1." — F icam suspensos, a partir de 1.° de 

Janeiro de 1927, até que seja expedido regulamento para 
execução da le i n . 2140, de 1." de Outubro de 1926, os 
lançamentos o cobrauça de impostos estaduaes e. rnunicipaes 
cm Campos dc Jordão. 

A r t i g o 2.° - Hevogarn-se as disposições om contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo , em 30 

de Dezembro de 1926. 
C A R L O S D E C A M P O S 
Mario Tavares 

Publicado na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
Estado, om 3 ) de Dezembro de 1926. — P . Freitas, Direc
tor Geral Substituto. 

D E C R E T J N°. 4163. — De 30 de Dezembro de 1926 

Autoriza a Companhia Ferroviária São P a u l o - ^ o y a z a 
transferir as l inhas ferroas da s u a ' S e c ç - 0 K t a n -
gueiras á Companhia Paulista de Estradas de Ferro. 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo, attendendo ao que requereram a ' 'ompauhia fer
roviária -^ão Pau3o-'íoyaz e a Companhia Paulista de E n 
tradas de Ferro e ao que lhe representou o Secretario de 
Estado dos Negócios da Agr icu l tura , Comrnercio e Obras 
Publ i cas . 

Decre ta : 
A r t i g o I o . . — F i c a a Companhia Ferroviária São 

Paulo-Goyaz autorizada a transferir á Companhia Paulista 
de Estradas de Kerro todas as concessões relativas ás l inhas 
férreas da Secção Pitangueiras, constantes dos decretos n ú 
meros 1.705 2.538 2.594, 2 602 e 2.612, datados respecti
vamente, de 9 de Fevereiro de 1909, 4 de Novembro de 
191.4, 26 de Agosto, 23 de Setembro e 20 dc Novembro do 
1915, mencionados no decreto numero 2.676 de 18 de 
Junho de 1916 e contracto de ratificação deste decreto, data
do de 27 do mesmo mez e anuo. 

Árt ico 2 J - Fei ta a transferencia autorizada, deverá 
a Companhia Paulista do Estradas de Ferro, dentro dos 
trinta dias seguintes acceitar. por termo lavrado na Secre
taria de Estado dos Negócios da Agricul tura , Comrnercio e 
Obras Publicas todos os direitos e obrigações constantes das 
concessões transferidas. 

artigo 3 o . — Ratificada, nos termos do artigo anterior, 
a transferencia que faz e j e c t o deste decreto, ficará o ca
pita l da Companhia Paulista de Estradas de Ferro para os 
effeitos do decreto n°. 3.179, de 9 de Março de 19.'0 ( augmen-


